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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Direção da Faculdade de Direito de Franca submete à 

aprovação deste Conselho o Relatório do Concurso Vestibular de 

1980. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

Foram cumpridas as determinações constantes das Deliberações 

CEE nºs 26/77, 2/75 e 29/75, referentes à realização de concurso ves-

tibular nos estabelecimentos isolados de ensino superior munici-

pais do sistema de ensino do Estado de São Paulo, havendo a Facul-

dade, em tempo hábil, remetido a este colegiado o edital de concurso 

que, após ser examinado pela Equipe Técnica, aguardou o envio do pre-

sente relatório, ao qual está anexado. 

Inscreveram-se ao referido concurso 619 candidatos que con-

correram às 150 vagas oferecidas pela Faculdade. Dos 150 candidatos 

matriculados, 101 são do sexo masculino e 49 do sexo feminino. Se-

gundo a faixa etária, 56 alunos matriculados estão entre 17 e 21 

anos; 34 entre 22 e 25 anos e 60 na faixa de mais de 25 anos. Quanto 

a origem, 99 são do município, e 51 da região. Verifica-se, também, 

que, em termos de trabalho, 136 alunos exercem atividade remunerada; 

9 não trabalham no momento, e somente 5 nunca trabalharam. Quanto à 

conclusão do ensino médio, 136 têm 1º e 2º graus completos; 10 com 

1º grau completo e 2º supletivo, e 4 com 1º e 2º graus (exames su-

pletivos). 

II - CONCLUSÃO 

Aprova-se o Relatório do Concurso Vestibular da Faculdade -

de Direito de Franca, sem prejuízo de verificações que se fizerem ne-

cessárias. 

São Paulo, 21 de maio de 1980 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Ar-

mando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Eurípedes Malavolta, 

Henrique Gamba, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Nicolas Boer, Paulo 

Gomes Romeo e Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 04/06/80 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

Benevic.es

